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^l)7.DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N',03512023

o INSTITUTO no rnoroçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Amadeus de Souza da Silva.

ENDEREÇo pARÁ coRREspor,roÊnclr: Sitio Ypê Gelba Mapinguari, BR-319 Km 195.5,
Estrada Sentido Humaitá/Porto, Zona Rural, Canutama-AM.

CNPJ/CPF: 386.928.482-04 lNscRrÇÀo ESTADUAL;

Fonr: (69) 99960-2794 pRocEsso No: 012229-2022-68

ArrvrDADf,: Captação de Água Superficial

LocALrzAÇÃoDAArrvrDADE: Sitio Ypê Gelba Mapinguari, BR-319 Km 195.5, Estrada
Sentido Humaitá/Porto, nas coordenadas geográficas 08046'33,71"S e
64008'50,09'W, Novo Aripuanã -AM.

FTNALTDADE: Dessedentaçáo de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 3,6 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

,{tenr;ão:

. Esta Declârâção não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâdual e MuÍicipâ|.

. O uso da água está delltro dos limites cslabelecidos como de uso insigniÍicante coDstantrs rir
Resoluq:ão n" 02 de 2016 do Conselho [stadual de Re(ursos Hidricos - CERH.
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twiüer.com/lpaamAMl
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